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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

PRESIDÊNCIA 
 
 

DESPACHO DE 20 DE ABRIL DE 2005 
 
 
TST – 119.294/2004-4 – TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – Dar 

cumprimento à decisão consubstanciada no Acórdão nº 232/2005-Plenário, do TCU  
 
Presidente 
 
"Ciente. Considerando o efeito suspensivo atribuído ao citado pedido 

de reexame, conforme certidão de fls. 144, expedida pelo Secretário de Recursos 
do TCU, aguarde-se o julgamento do recurso. 

 
 

Ministro VANTUIL ABDALA 
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